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Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


REQUERIMENTO N.º 86/25
“Requer o destombamento de propriedade privada, bem como alvará de demolição de prédio em ruínas”.
Luiz Alberto Teixeira Ferreira requer a V. Exma., ouvido Plenário, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Carlos Henrique Dezena, requerendo providências administrativas junto ao Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural do Município de Águas da Prata - COMDEPHICN, no sentido de “destombar” prédio na Rua Dr. Brandão n.º 48, Jardim Brandão, em virtude deste Conselho, em momento nenhum, ter cumprido com suas atribuições, conforme estabelecido em Lei n.º 1929, de 25 de Abril de 2012, sendo omisso em, especialmente, no Art. 2º, § 2º – Propor diretrizes de preservação dos bens tombados ou declarados de interesse histórico, cultural e natural e seu entorno. § 4º – Propor a celebração de convênios e acordos com instituição de ensino e pesquisa e com entidades que desenvolvam atividades ligadas a preservação do patrimônio histórico, artístico e ambiental. § 7º – Pleitear a) suporte técnico complementar junto a órgãos federais, estaduais e municipais competentes, para realização de ações executivas de preservação do patrimônio histórico, artístico e ambiental do município. b) benefícios para os proprietários de bens tombados ou declarados de interesse histórico, cultural e natural.
Por esta fundamentação, como a perda do valor histórico ou cultural do prédio que justificou o tombamento original na época. O presente destombamento é um ato pedido excepcional diante das justificativas legais acima relacionadas e pelas evidências concretas de depreciação, invasão irregular e perigo iminente de uma catástrofe, desabamento de maiores proporções. Pede-se ao Executivo alvará de demolição e que seja enviada uma cópia do presente requerimento e das mediadas adotadas por esta administração ao proprietário do imóvel.
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 09/10/25.

Luiz Alberto Teixeira Ferreira
Vereador
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